
DECRETO Nº 049/2026
De 20 de janeiro de 2026

Dispõe  sobre  alteração  de  membro 
suplente  do  Conselho  Municipal  de 
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  – 
COMSEAN, para o biênio 2025–2027.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  CRISTÓVÃO,  Estado  de 
Sergipe,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  art.  53  da  Lei  Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 033, de 19 de dezembro de 2003, 
que  cria  o  Conselho  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  – 
COMSEAN e dispõe que sua composição se dá por ato do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o  disposto  no  Regimento  Interno  do  COMSEAN, 
especialmente quanto à indicação, substituição e designação de seus membros;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada da função de  Conselheira Suplente, representante 
da entidade Ação Popular e Cidadania João Bebe Água – ACIJOBA, junto 
ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN, a 
Sra.:

Maria Rita dos Santos - CPF nº 311.XXX.XXX-00.

Art. 2º Fica  nomeada  para  exercer  a  função  de  Conselheira  Suplente, 
representante  da  entidade  Ação  Popular  e  Cidadania  João  Bebe  Água  – 
ACIJOBA, junto ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
– COMSEAN, a Sra.:

Adriana Oliveira Rodrigues - CPF nº 588.XXX.XXX-91.

Art. 3º A nomeação de que trata este Decreto observará o mandato vigente 
do colegiado,  correspondente ao biênio  2025–2027,  nos termos da legislação 
aplicável e do Regimento Interno do COMSEAN.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de São Cristóvão, 20 de janeiro de 2026, 436º da Fundação da 
Cidade, 204º da Independência e 137º da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Secretário Municipal de Governo e Gestão

LUCIANNE ROCHA LIMA
Secretária Municipal da Assistência Social

SEI 2026.0008.000000264-1
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